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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MT000281/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 08/06/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR023425/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 10212.102439/2022-58
DATA DO PROTOCOLO: 24/05/2022
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10212.101816/2021-51
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 30/04/2021

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO,
CNPJ n. 03.484.896/0001-10, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO VAREJISTA E IMOBILIARIO DE MIRASSOL
D'OESTE E REGIAO MT, CNPJ n. 07.550.576/0001-71, neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de junho de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) DE ATACADOS
E VAREJOS NO RAMO DE; ELETRODOMÉSTICO, APARELHOS DE SOM, ELETRO?ELETRONICOS,
INFORMATICA E ACESSORIOS, COMÉRCIO DE PRODUTOS ÓPTICOS, FOTOGRÁFICOS E
CINEMATOGRÁFICOS, COMÉRCIO DE TECIDOS, VESTUÁRIO, ARMARINHO, CALÇADOS,
CARTEIRAS, CINTOS, MALAS, BOLSAS; COMÉCIO DE PEDRAS PRECIOSAS, JÓIAS E RELÓGIOS,
SEMI-JÓIAS E BIJUTERIAS, COMÉRCIO DE DROGAS MEDICAMENTOSAS E MEDICAMENTOS,
PERFUMARIAS E MATERIAIS DE HIGIENE, PRODUTOS MÉDICOS-HOSPITALARES, ÓRTESE E
PRÓTESE; COMÉRCIO DE LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS, LIVRARIAS, PAPELARIAS E
MATERIAIS PARA ESCRITÓRIOS; COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LAVOURAS, PECUÁRIA E
AGROINDÚSTRIAS, CASA VETERINÁRIAS, COMÉRCIO DE PRODUTOS RECICLAVEIS, CASAS DE
EMBALAGENS E SACARIAS, CASAS DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES, PRODUTOS
HIDRÁULICOS, ELÉTRICOSE DECORAÇÃO DE INTERIORES E COFRES, COMÉRCIO DE CERCAS
ELÉTRICAS E ALARMES; COMÉRCIO DE PISCINAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO DE LAJES, GESSO
E PEDRAS, COMÉRCIO DE VIDROS PLANOS, CRISTAIS E ESPELHOS, COMÉRCIO DE PRODUTOS
AROMÁTICOS, VELAS E ARRANJOS DECORATIVOS, CASAS DE PESCA E PRODUTOS NÁUTICOS,
COMÉRCIO DE COUROS E PELES, COMÉRCIO DE SUCATAS E FERRO, METAIS, MINÉRIOS E
PESQUISA, COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E SOLVENTES,
RETALHISTA E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO E COMBUSTIVEIS, GARAGENS E
ESTACIONAMENTOS, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS, SERVIÇOS FUNERÁRIOS,
COMÉRCIO DE PNEUS E RECAUCHUTAGENS DE PNEUS, COMÉRCIO DE PRODUTOS MÍSTICOS,
COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MÁQUINAS, AUTOPEÇAS E ACESSÓRIOS, SALÃO DE
BELEZA, LOJAS DE COSMÉTICOS E PERFUMÁRIA, IMOBILIÁRIAS, SUPERMERCADOS E
MERCEARIAS, COMÉCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, FRUTAS, VERDURAS, FLORES E PLANTAS
E BEBIDAS EM GERAL, AÇOUGUES, COMÉRCIOS DE MÓVEIS DE METAL, PLÁSTICOS, VIDROS,
MADEIRAS E DERIVADOS, FORMICAS E COMPENSADOS, COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
BANHEIROS, COMÉRCIO DE ARTIGOS SANITÁRIOS, DE HIGIENE E LIMPEZA, com abrangência
territorial em Acorizal/MT, Araputanga/MT, Barão de Melgaço/MT, Campos de Júlio/MT, Chapada dos
Guimarães/MT, Comodoro/MT, Feliz Natal/MT, Glória D'Oeste/MT, Indiavaí/MT, Jangada/MT, Jauru/MT,
Lambari D'Oeste/MT, Mirassol d'Oeste/MT, Nova Bandeirantes/MT, Nova Brasilândia/MT, Nova
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Lacerda/MT, Nova Maringá/MT, Nova Monte Verde/MT, Nova Ubiratã/MT, Planalto da Serra/MT,
Poconé/MT, Pontes e Lacerda/MT, Porto Esperidião/MT, Reserva do Cabaçal/MT, Rio Branco/MT, Salto
do Céu/MT, Santo Antônio do Leverger/MT, São José dos Quatro Marcos/MT, São Pedro da Cipa/MT,
União do Sul/MT e Vila Bela da Santíssima Trindade/MT. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO NORMATIVO 
 

O PISO NORMATIVO dos comerciários, a partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho será de
R$ 1.350,00 (Hum mil e trezentos e cinquenta   reais).

Para os empregados que cumprem jornada inferior a 8 (oito) horas/dia, o Salário Normativo será
proporcional à carga horária trabalhada.

Para as empresas que adotam jornada de trabalho de 06 horas, o salário normativo não poderá ser
proporcional. 

Não haverá desigualdade salarial entre homens e mulheres que prestem serviços ao mesmo empregador
exercendo idêntica função, com mesma produtividade e mesmo tempo de serviço, conforme art. 461 da
CLT.

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE PARA QUEM GANHA ACIMA DO PISO. 
 

Os salários dos empregados do comércio em geral, abrangidos por esta CCT, que percebem valores acima
do piso normativo da categoria, receberão reajuste de 12,47% (doze vírgula quarenta e sete por cento) do
INPC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão compensados os adiantamentos legais e espontâneos pagos no período,
salvo os decorrentes de promoção, término de aprendizagem, transferência de cargo ou função,
estabelecimento ou localidade, implemento de idade ou equiparação salarial determinada por sentença
transitada em julgado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregados admitidos após a 01/01/2022, o reajuste será proporcional ao
número de meses trabalhados, considerando-se como mês completo período igual ou superior a 15 (quinze)
dias.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÀUSULAS 
 

 

As partes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho ora
aditadas.

 
 

 
 

JOSE WENCESLAU DE SOUZA JUNIOR 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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KATIA CRISTINA DE ANDRADE GONZAGA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO VAREJISTA E IMOBILIARIO DE MIRASSOL D'OESTE E REGIAO
MT 

 
 

ANEXOS
ANEXO I - TERMO ADITIVO

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA MESA REDONDA

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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